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DECRETO N° 065/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho 
Municipal de Saúde (CMS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.311, de 06 de novembro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 210, de 3 de setembro de 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 239, de 24 de agosto de 

CONSIDERANDO os ofícios das entidades participantes do Conselho 
Municipal de Saúde solicitando a substituição de seus representantes; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 45/2021, expedido pelo Conselho 
Municipal de Saúde em 16 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 03/2021, expedido pela Coordenadoria 
de Associação de Moradores de Umuarama e Região (CAMUR) em 19 de outubro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 51/2021, expedido pelo Conselho 

Municipal de Saúde em 26 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 137/2022, expedido pela Secretaria 

Municipal de Saúde em 28 de janeiro de 2022; 
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CONSIDERANDO o Ofício n° 001/2022, expedido(Associação 

Médica 

pe Associação 

Médica de Umuarama em 15 de fevereiro de 2022; 	/7  

2000; 

2019; 

2020; 
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CONSIDERANDO o Oficio n° 12/2022, expedido pelo Conselho 
Municipal de Saúde em 08 de março de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal de Saúde 
(CMS), no restante do quadriênio 2019/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos: 

I — CRISTIANE DE FÁTIMA SILVEIRA RIBEIRO, da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), das Entidades Representantes dos Urbanos, como membro 
titular e em substituição a José Donisete Galieta, nomeado conforme art. 1°, inciso I, 
"a", do Decreto Municipal n° 210, de 3 de setembro de 2019; 

II — ROSELENE DE SOUZA, do Projeto Amor é Ação, representante 
das Entidades que agregam a Associação de Moradores e o Movimento Popular, 
como membro suplente e em substituição a Milene Aparecida da Silva Fadelis, 
nomeada conforme art. 1°, inciso I, alínea "f.1", do Decreto Municipal n° 210, de 3 
de setembro de 2019; 

III — HERISON CLEIK DA SILVA LIMA da Secretaria Municipal de 
Saúde, representante de Gestores Públicos, Prestadores de Serviços de Saúde, 
Gestores de Instituição de Ensino Público e Privado, corno membro titular e em 
substituição a Cecilia Cidivini Monteiro da Silva, nomeada conforme art. 1°, inciso III, 
alínea "a", do Decreto Municipal n° 210, de 3 de setembro de 2019; 

IV - SIMONY RODRIGUES BERNADELLI ROSA, da Secretaria 
Municipal de Saúde, representante de Gestores Públicos, Prestadores de Serviços 
•de Saúde, Gestores de Instituição de Ensino Público e Privado, como membro 
suplente e em substituição a Renata Figueiredo Compagnole de Oliveira, nomeada 
conforme art. 1°, inciso III, alínea "a", do Decreto Municipal n° 210, de 3 de Setembro 
de 2019; 	 / 
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V — GILTRUDES APARECIDA DE FREITAS, da 12a Regional de 
Saúde, representante de Gestores Públicos, Prestadores de Serviços de Saúde, 
Gestores de Instituição de Ensino Público e Privado, como membro suplente e em 
substituição a Evanilde da Silva Rizzieri, nomeada conforme art. 1°, inciso III, alínea 
"b", do Decreto Municipal n° 210, de 3 de setembro de 2019; 

VI — JOSÉ CARLOS DE PAIVA RIBEIRO, da Associação Beneficente 
de Saúde do Noroeste do Paraná (NOROSPAR), representante de Gestores 
Públicos, Prestadores de Serviços de Saúde, Gestores de Instituição de Ensino 
Público e Privado, como membro titular e em substituição a Salem Abou Rahal, 
nomeado conforme art. 1°, inciso III, alínea "c", do Decreto Municipal n°210, de 3 de 
setembro de 2019; 

VII — TÂNIA MARA SANTOS SILVEIRA, do Instituto Nossa Senhora 
Aparecida, representante de Gestores Públicos, Prestadores de Serviços de Saúde, 
Gestores de Instituição de Ensino Público e Privado, corno membro suplente e em 
substituição a Cristiano Derenusson Nelli, nomeado conforme art. 1°, inciso III, 
alínea "c", do Decreto Municipal n°210, de 3 de setembro de 2019; 

VIII — MARCILA MARTINS DE OLIVEIRA, da Universidade 
Paranaense (UNIPAR), representante de Gestores Públicos, Prestadores de 
Serviços de Saúde, Gestores de Instituição de Ensino Público e Privado, como 
membro titular e em substituição a Irinéia Paulina Baretta nomeado conforme art. 1°, 
inciso III, alínea "d", do Decreto Municipal n°210, de 3 de setembro de 2019; 

IX — DÉBORA CRISTINA CAUS, da União Oeste Paranaense de 
Estudos e Combate ao Câncer (UOPECCAN), representante de Gestores Públicos, 
Prestadores de Serviços de Saúde, Gestores de Instituição de Ensino Público e 
Privado, como membro titular e em substituição a Nilson Manduca nomeado 
conforme art. 1°, inciso III, alínea "e", do Decreto Municipal n°210, de 3 de setembro 
de 2019; 

X — BRUNA MARCELLY COUTINHO, do Grupo União Pela Vida, 
representante de Gestores Públicos, Prestadores de Serviços de Saúde, Gestores 

/ 
de Instituição de Ensino Público e Privado, como membro suplente e e, bisttiuçao 
a José Carlos de Paiva Ribeiro, nomeado conforme art. 1°, inciso 11'1, alín a "e", do 
Decreto Municipal n° 210, de 3 de setembro de 2019; 

3 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

XI - JAIRO VARELLA BIANECK, da Coordenação das Associações 
de Moradores de Umuarama (CAMUR), representante das Entidades que agregam a 
Associação de Moradores e o Movimento Popular, como membro titular e em 
substituição a Francisco Arnaldo Fernandes, nomeado conforme art. 1°, inciso I, 
alínea "f.1", do Decreto Municipal n°210, de 3 de setembro de 2019; 

XII - EGUIMAR ROBERTO MARTINS, representante da Associação 
Médica de Umuarama, como membro titular e em substituição a Dirceu Ribas Veiga 
Junior, nomeado conforme art. 1°, inciso II, alínea "c", do Decreto Municipal n° 210, 
de 3 de setembro de 2019; 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais n°210, de 3 de setembro de 2019 e-n° 239, de agosto 
de 2020. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na da 
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